
PROCESSO ADMINISTRATIVONº02.12052025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2025/007-PE
CONTRATO Nº 202507030001

TERMO DE CONTRATO   QUE FAZEM ENTRE SI  A
CONSÓRCIO PÚB.  DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO
DE  QUIXADÁ  E  A  EMPRESA  KONICA  MINOLTA
HEALTHCARE  DO  BRASIL  INDUSTRIA  DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA .  

O(A) CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE QUIXADÁ,
com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.530.768/0001-81,
neste ato representado(a) pelo(a)  Sr(a)  Elistênio da Nobrega Lima,
Matrícula  Funcional  nº  --,  doravante  denominada CONTRATANTE,  e
o(a)  KONICA  MINOLTA  HEALTHCARE  DO  BRASIL  INDUSTRIA  DE
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  Nº
71.256.283/0001-85, sediado(a) no(a) Rua Star, 420, Jardim Canadá,
Nova  Lima  /  MG  -  CEP:  34.007-666,  doravante  designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Nayara Martins
Santos  de  Almeida  Felipe,  portador(a)  do  CPF  nº  CPF/MF  Nº
071.770.556-06,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
02.12052025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do
Pregão Eletrônico nº 2025/007-PE, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  AQUISIÇÃO  DE  RAIO-X
DIGITAL  DESTINADO  A  ATENDER  A  DEMANDA  DA  POLICLINICA  DE
QUIXADA  DR.  FRANCISCO  CARLOS  CAVALCANTE  ROQUE  DE
RESPONSABILIDADE  DO  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE  SAÚDE  DA
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MICRORREGIÃO  DE  QUIXADÁ  –  CPSMQ,  conforme  especificações
técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1 RAIO-X.  EQUIPAMENTO  COM  TECNOLOGIA
DIGITAL Própria Unidade 1.0 294.000,00 294.000,00
RAIO-X.  EQUIPAMENTO  COM  TECNOLOGIA  DIGITAL  (DETECTOR  DE  PAINEL  PLANO)  EMISSOR  DE  RAIOS  X  PARA  FINS  DE
DIAGNÓSTICO CLÍNICO POR IMAGEM, COM REGISTRO ÚNICO NA ANVISA. GERADOR MICROPROCESSADO DE ALTA FREQUÊNCIA.
ALIMENTAÇÃO TRIFÁSICA 380VAC A 50/60HZ; POTENCIA: A PARTIR DE 50KW; TENSÃO VARIÁVEL QUE ATENDA MINIMAMENTE A
FAIXA DE: 40KV A 150KV, OU MAIOR EM PASSOS DE 1KV EM 1KV; CORRENTE VARIÁVEL: ENTRE 20MA A 800MA OU MAIOR; TEMPO
DE EXPOSIÇÃO: MÍNIMO DE 1MS A 5S; FAIXA DE MAS POR SEGUNDO: FAIXA SELECIONÁVEL DE MAS ENTRE 10 MAS A 800 MAS OU
MAIOR; MESA DE COMANDO: MESA DE COMANDO COM TECLA SOFT, DISPARADOR MANUAL, SINAL LUMINOSO E SONORO PARA
PREPARO E DISPARO; AJUSTE DOS PARÂMETROS DE KV, MA, MAS E TEMPO INDIVIDUAL;  TUBO DE RAIO-X: FOCO FINO IGUAL OU
MENOR QUE 0,6 MM E FOCO GROSSO IGUAL OU MAIOR QUE 1,0MM; ANODO GIRATÓRIO: MÍNIMO 8.000RPM CAPACIDADE TÉRMICA
MÍNIMA DO ÂNODO DE 300KHU; INSERÇÃO DE FILTROS ADICIONAIS DE CU OU AL; SISTEMA COM NO MÍNIMO 500 TÉCNICAS PRÉ-
PROGRAMADAS; ESTATIVA PORTA EMISSOR COM SUAS DEVIDAS CARACTERÍSTICAS SEM NECESSIDADE DE FIXAÇÃO NO TETO
OU PAREDE; COLUNA COM DESLOCAMENTO LONGITUDINAL A PARTIR DE 200 CM; DESLOCAMENTO VERTICAL DE NO MÍNIMO 150
CM; ROTAÇÃO DO TUBO AO REDOR DO EIXO DE +/-90 GRAUS; SISTEMA COM FREIOS ELETROMAGNÉTICOS, COM ACIONAMENTO
ATRAVÉS DE BOTOEIRAS NO COMANDO FRONTAL DA ESTATIVA; COLIMADOR COM INDICAÇÃO LUMINOSA DE CAMPO COM
LÂMPADA DE LED E APAGAMENTO AUTOMÁTICO APÓS 30 SEGUNDOS; DISTÂNCIA DO PONTO FOCAL DE NO MÍNIMO 100 CM.
MESA  DE  EXAMES  COM TAMPO  FLUTUANTE  COM DIMENSÕES  MÍNIMAS  DE  200  X  80  CM,  DESLOCAMENTO  LONGITUDINAL
MÍNIMO DE +/- 40 CM E COM DESLOCAMENTO TRANSVERSAL +/-12 CM. INDICAÇÃO DE CENTRALIZAÇÃO DO TAMPO. SISTEMA DE
FREIOS ELETROMAGNÉTICOS. GRADE ANTIDIFUSORA DE NO MÍNIMO 10:1 E 103 L/POL. CAPACIDADE DE CARGA SUPORTADA PELA
MESA  DE  NO  MÍNIMO  200  KG.   BUCKY  MURAL  DESLOCAMENTO  VERTICAL  MÍNIMO  DE  130  CM;  COM  SISTEMA  DE  FREIO
MECÂNICO OU ELETROMAGNÉTICO; DISTÂNCIA FOCAL ENTRE 100 CM E 180 CM; INDICAÇÃO DE CENTRALIZAÇÃO NO BUCKY.
GRADE ANTIDIFUSORA DE NO MÍNIMO 10:1 E 103 L/POL. 2 (DOIS) DETECTORES PLANOS COM DIMENSÕES APROXIMADAS ENTRE 35
X 42 CM OU MAIOR. DETECTOR SEM FIO (MÓVEL) E CINTILADOR DE IODETO DE CÉSIO, QUE POSSIBILITE EXAMES NA MESA, NO
BUCKY  MURAL  OU  FORA  DA  MESA,  MACA  E  CADEIRA  DE  RODAS.  MATRIZ  ATIVA  DE NO  MÍNIMO  2400  X  3000  PIXELS  OU
SUPERIOR.  PROFUNDIDADE  DA  IMAGEM PÓS-PROCESSADA  DE  NO  MÍNIMO  16  BITS.  PESO  MÁXIMO:  3,8  KG  (COM FONTE  DE
ENERGIA); CAPACIDADE DE SUPORTAR 200 KG DISTRIBUÍDOS SOBRE A SUPERFÍCIE DO DETECTOR; SER RESISTENTE A IMPACTOS
E  QUEDAS;  PROTEÇÃO  CERTIFICADA  IP55  (OU  SUPERIOR);  DETECTOR  COM  FONTE  DE  ENERGIA  (BATERIA,  CAPACITOR  OU
TECNOLOGIA SIMILAR), COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 3 HORAS DE EXAME OU 100 IMAGENS POR CARGA; PARA DETECTORES
COM BATERIA EXTERNA, DEVERÁ ACOMPANHAR, ALÉM DA BATERIA INTEGRANTE, 01 (UMA) UNIDADE DE BATERIA EXTRA POR
DETECTOR E 01 (UM) CARREGADOR DA FONTE DE ENERGIA (BATERIA, CAPACITOR OU SIMILAR) DO DETECTOR DEVE SER PARTE
INTEGRANTE DO CONJUNTO. INDEPENDENTE DA FONTE DE ENERGIA UTILIZADA, DEVERÁ SER APRESENTADA VIDA ÚTIL DE
PELO  MENOS  3  ANOS.   TAMANHO  MÁXIMO  DO PIXEL  MÁXIMO  DE  140  MICRÔMETROS  OU  MENOR.  O  EQUIPAMENTO  DEVE
POSSIBILITAR MANIPULAÇÃO, IMPRESSÃO E TRANSMISSÃO DAS IMAGENS DIGITAIS PARA UM SISTEMA PACS, ATRAVÉS DE UMA
ESTAÇÃO DE USO. ESTAÇÃO DE TRABALHO DE AQUISIÇÃO, REVISÃO E MANIPULAÇÃO DE IMAGENS DIGITAIS COMPATÍVEL COM
AS  ESPECIFICAÇÕES  DO  RAIOS-X  DR,  COM  AS  SEGUINTES  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CPU  DE  ALTO  DESEMPENHO  COM
PROCESSADOR INTEL CORE I5  OU SUPERIOR; 01 MONITOR DE ALTA RESOLUÇÃO COM NO MÍNIMO 19 POLEGADAS; CAPACIDADE
DE ARMAZENAMENTO DE IMAGENS: MEMÓRIA RAM DE PELO MENOS 8GB; SSD 1TB COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
MÍNIMO  DE  50.000  IMAGENS;  SISTEMA  OPERACIONAL  WINDOWS  10  64  BITS  (OU  SUPERIOR);  IMAGENS  RADIOGRÁFICAS  EM
FORMATO  DICOM  3.0;  DEVE  POSSUIR:  PROCESSAMENTO  DE  IMAGEM,  INSERÇÃO  DE DADOS  VIA  DICOM  WORKLIST  OU VIA
TECLADO;  CONECTIVIDADE  DICOM  3.0  INCLUINDO  NO  MÍNIMO  DICOM  PRINT,  STORAGE,  WORKLIST;  PLACA  DE  REDE  TIPO
ETHERNET; SOFTWARE DE AQUISIÇÃO E GERENCIAMENTO DAS IMAGENS DIGITAIS; PERMITE PRÉ-VISUALIZAÇÃO DAS IMAGENS;
PROGRAMAS  ANATÔMICOS  PRÉ-SELECIONÁVEIS;  FERRAMENTAS  PARA  MANIPULAÇÃO  DAS  IMAGENS  COMPATÍVEIS  COM  A
APLICAÇÃO, INCLUINDO NO MÍNIMO O AJUSTE DE BRILHO, CONTRASTE, ZOOM, ROTAÇÃO, INVERSÃO, MEDIDAS LINEARES E DE
ÂNGULOS, INCLUSÃO DE TEXTOS E ANOTAÇÕES; EXPORTAÇÃO DE IMAGENS EM FORMATO DICOM E OUTROS FORMATOS EM
MÍDIAS EXTERNAS; IMPRESSÃO DE IMAGENS EM MÚLTIPLAS OPÇÕES; FUNÇÃO STITCHING  PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES
PANORÂMICOS,  ATRAVÉS  DA  JUNÇÃO  DE  2  OU  MAIS  IMAGENS.  SISTEMA  DIGITAL  DE  IMAGEM.  POSSIBILIDADE  DE
HARMONIZAÇÃO DE IMAGEM. NOBREAK COMPATÍVEL COM O SISTEMA DIGITAL. ACOMPANHA QUADRO DE FORÇA COMPATÍVEL
COM  O  EQUIPAMENTO  OFERTADO.   ENTREGA,  MONTAGEM  E  TREINAMENTO  COMPLETO  DA  EQUIPE  DE  TÉCNICOS  PARA
UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO COM ASSISTÊNCIA E SUPORTE PARA QUALQUER TIPO DE DÚVIDA POR PELO MENOS 24 MESES.
SISTEMA  DIGITAL  COM REGISTRO  NA  ANVISA  PARA  EQUIPAMENTO  DE  RAIOS  X  E  DETECTOR.  TER  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
COMPROVADA NO ESTADO DO CEARA. GARANTIA MÍNIMA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES INTEGRAL; DA MÃO DE OBRA, PARTE E
PEÇAS DO RAIO-X, INCLUINDO O TUBO DE RX. OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÃO SER EFETUADOS E O PROBLEMA
SOLUCIONADO NUM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA DATA DA SOLICITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO OFICIAL, ADMITINDO
PRORROGAÇÃO  COM  PRÉVIA  JUSTIFICATIVA  POR  MAIS  10  (DEZ)  DIAS  ÚTEIS  (MÁXIMO)  CONDICIONADA  À  ACEITAÇÃO  DO
CONTRATANTE.

Valor total: 294.000,00
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1.3.  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados
da data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.1.1.O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,
independentemente  de  termo  aditivo,  quando  o  objeto  não  for
concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providências
cabíveis  no  caso  de  culpa  do  CONTRATADO,  previstas  neste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1.  Os  termos  em relação  ao  regime de execução  contratual,  do
modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  contratual,
conforme estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 294.000,00 (duzentos e
noventa e quatro mil reais).
5.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias
diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os
pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos
efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em15 de
maio de 2025.
7.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  e  independentemente  de
pedido  do  CONTRATADO,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,
mediante  a  aplicação,  pelo  CONTRATANTE,  mediante  aplicação  do
Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA),
exclusivamente  paraas  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
1 (um) ano será contado a partir  dos efeitos financeiros do último
reajuste.
7.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de
reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  a
importância calculada pela última variação conhecida,  liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m)
a  ser  extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,
defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o
cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a
execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6.  Efetuar  o  pagamento  ao  CONTRATADO  do  valor
correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e
condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7.  Aplicar  ao CONTRATADO as sanções previstas  na lei  e
neste Contrato;

8.1.8.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do(a)
Consórcio Púb. de Saúde da Microrregião de Quixadápara adoção das
medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo
CONTRATADO;

8.1.8.1.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as
solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  presente
Termo de  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar
da data do protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do
equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo  contratado  no  prazo
máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de
processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de
cláusulas contratuais.
8.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à
execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a
terceiros  em  decorrência  de  ato  do  CONTRATADO,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1.  O CONTRATADO deve cumprir  todas as obrigações constantes
deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.  Responsabilizar-se pelos vícios  e danos decorrentes do
objeto,  de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor;

9.1.2.  Comunicar  ao CONTRATANTE,  no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal
do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133,
de 2021);

9.1.4.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às
suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
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contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5.  Responsabilizar-se pelos vícios  e danos decorrentes da
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
CONTRATANTE,  que ficará autorizado a descontar  dos  pagamentos
devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no
Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  ,  o  CONTRATADO  deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1.  Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade
Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante
a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do
CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5.  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas

(CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante

a Fazenda Municipal;
9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as

obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as
demais  previstas  em legislação  específica,  cuja  inadimplência  não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e
quatro)  horas,  qualquer  ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se
verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer
atividade  que  não  esteja  sendo  executada  de  acordo  com  a  boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em
compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições
exigidas  para  habilitação  na  licitação,  ou  para  qualificação,  na
licitação;

9.1.11.  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do
contrato,  a  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da
Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.12.  Comprovar  a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a
cláusula  acima,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a
indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas
(parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito
federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas  de  segurança  do
CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico,
ou certificação ou outro documento que venha a ser solicitado pelo
CONTRATANTE  para  comprovação  do  atendimento  às  cláusulas  de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE,
para  análise  e  aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos
executivos  que fujam às especificações do Termo de Referência  e
demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.  Comete  infração  administrativa  o  licitante  que  praticar
quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de
2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto

da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou
execução do contrato;

f)  Fraudar  a  contratação  ou  praticar  ato  fraudulento  na
execução do contrato;

g)  Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de
qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1.  Advertência,  quando  o  CONTRATADO  der  causa  à
inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a
imposição  de  penalidade  mais  grave  (§2º  do  art.  156  da  Lei  nº
14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas de "b",  "c" e "d" do subitem acima
deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133,de 2021);

11.2.3.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,
que  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
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casos  dos  subitens  "e"  a  "h",  bem  como  nos  demais  casos  que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1.  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias
autoriza  a  Administração  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por
descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não
exclui,  em hipótese alguma,  a  obrigação de reparação integral  do
dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão
ser aplicadas cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores  ao  valor  do  pagamento  eventualmente  devido  pelo
CONTRATANTE  o  CONTRATADO,  além  da  perda  desse  valor,  a
diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (§ 8°do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de
XXX  (por  extenso)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser
aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021).
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11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do
CONTRATADO,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156
da Lei n° 14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5.  Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8.  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  nº
14.133,  de  2021,  ou  em  outras  leis  de  licitações  e  contratos  da
Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos
lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n°
14.133, de 2021);
11.9.  A  personalidade  jurídica  do  CONTRATADO  poderá  ser
desconsiderada  sempre  que  utilizada  com  abuso  do  direito  para
facilitar,  encobrir  ou dissimular  a prática dos atos ilícitos  previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório,  a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160
da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias
úteis,  contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e
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Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da
Lei n° 14.133, de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.12.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração
CONTRATANTE,  resultantes  de  multa  administrativa  e/ou
indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser
compensados,  total  ou parcialmente,  com os créditos devidos pelo
referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros
contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com o  mesmo
órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1.  O  contrato  se  extingue  quando  cumpridas  as  obrigações  de
ambas as partes,  ainda que isso ocorra  antes do prazo estipulado
para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.3.  O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato
referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato
e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a
continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele  estipuladas,  ou  antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1.  Nesta  hipótese,  aplicam-se também os  artigos  138 e
139 da Lei nº 14.133, de 2021.
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa
jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado  termo  aditivo  para
alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou
parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6.  A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,  hipótese em
que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo  indenizatório
(caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1.  As despesas decorrentes  da presente contratação correrão à
conta de recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação
0101.10.302.0403.2.003  -  Gerenciamento  da  Policlínica,  R$
294.000,00  no  elemento  de  despesa  44905208:  Equipamentos  e
Material  Permanente,  Equipamentos  e  Material  Permanente  -
APARELHOS,  EQUIPAMENTOS,  UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO,
LABORATORIAL  E  HOSPITALAR,  APARELHOS,  EQUIPAMENTOS,
UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E HOSPITALAR
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor,
e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato.
15.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  ao CONTRATANTE providenciar  a  publicação deste
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Consórcio
Púb.  de  Saúde  da  Microrregião  de  Quixadána  rede  mundial  de
computadores  (internet),  em atenção  ao  §2º  do  art.  8º  da  Lei  nº
12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724,
de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Quixadá para dirimir os litígios
que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não
possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da
Lei nº 14.133, de 2021.

QUIXADÁ/CE, 03 de julho de 2025

CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE QUIXADÁ
14.530.768/0001-81
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ELISTÊNIO DA NOBREGA LIMA
Responsável legal da CONTRATANTE

KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

CNPJ/MF Nº 71.256.283/0001-85
NAYARA MARTINS SANTOS DE ALMEIDA FELIPE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 

2.______________________________________

Docusign Envelope ID: DC7206A0-1C16-48B3-AB5A-3C1D9AF2977B



Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: DC7206A0-1C16-48B3-AB5A-3C1D9AF2977B Status: Concluído

Assunto: Complete com o Docusign: CONTRATO - Quixadá.pdf

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 15 Assinaturas: 2 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 6 Rubrica: 14 Mel Borges

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

R STAR, 420,JARDIM CANADA

NOVA LIMA, MG  34.007-666

mel.borges@konicaminolta.com

Endereço IP: 191.37.76.95   

Rastreamento de registros
Status: Original

             04/07/2025 11:53:00

Portador: Mel Borges

             mel.borges@konicaminolta.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Mel Borges

mel.borges@konicaminolta.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 191.37.76.95

Enviado: 04/07/2025 11:55:07

Visualizado: 04/07/2025 11:55:20 

Assinado: 04/07/2025 11:55:30

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Nayara Martins

nayara.martins@konicaminolta.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 187.69.68.89

Assinado com o uso do celular

Enviado: 04/07/2025 11:55:07

Visualizado: 04/07/2025 14:11:38 

Assinado: 04/07/2025 14:12:12

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 25/03/2021 09:27:37
      ID: 98454db4-73f1-4deb-93e4-8c804d376689

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 04/07/2025 11:55:07

Entrega certificada Segurança verificada 04/07/2025 14:11:38

Assinatura concluída Segurança verificada 04/07/2025 14:12:12



Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Concluído Segurança verificada 04/07/2025 14:12:12

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (we, us or Company) may be required by law to provide 

to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for 

providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. 

Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 

information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 

Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 

use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 

system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 04/02/2021 19:56:57
Partes concordam em: Nayara Martins



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: heyde.marques@konicaminolta.com 

 

To advise KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us 

at heyde.marques@konicaminolta.com and in the body of such request you must state: your 

previous email address, your new email address.  We do not require any other information from 

you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL 

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email 

to heyde.marques@konicaminolta.com and in the body of such request you must state your email 

address, full name, mailing address, and telephone number. We will bill you for any fees at that 

time, if any. 



 

To withdraw your consent with KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL 

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to heyde.marques@konicaminolta.com and in the body of such request you 

must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any 

other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 

consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL 

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA as described above, you consent 

to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 

acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you by KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA 

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements


DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA during the course of your relationship with 

KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. 


		2025-07-04T10:14:33-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




